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AUTUAÇÃO

Aos__ _______________ _______________ dias do mês de.

do ano de mil novecentos ^ 306X9atac e........ s e t e n t a . ...........................................................................

nesta cidade do Recife, Capital do Estado de Pernambuco e na Secretaria do Tribunal 

RegionaO-Eleitoral, autuei ,.os documentos que se, segut

Eu

gionaL-Eleitoral, autuei êe documentos que se, s<, Lo xjm ji (jm ÍM m  M
Diretor Geral da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.



Movimento Democrático Brasileiro ( M D B )
Sede: Av. Conde da Boa Vista, 1090 —  Fone n.‘

Exmo. Sr. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de
PERNAMBU!

'ernambuoo:

0 Presidente da Comissão Executiva Regional do Movimento Demo
crático Brasileiro em Pernambuco, abaixo assinado, com fundamento no art. 34 
da Resolução n23.044, do Tribunal Superior Eleitoral, do art. 29 da Lei ne.. 
4*737 d.© 17*7*19á5 e lo AC—6l de 14*8.1969) vem com a presente requerer a V. 
Excia. o registro do Diretório Municipal de Itaíba, eleito em 15 de abril de 
1970) oom os seguintes membros:

0 Diretório está assim constituído:
ITAIBA: Lourenço Pereira Lopes, Cornélio Martins de Albuquer

que, Liberalino Martins de Oliveira, Joaquim Bezerra Sobfal, Edvaldo Barbosa 
Rgjnos, Manuel Ciríaco da Gama, Ataíde Pereira Lins, João Batista Pilho, Pas- 
coal aa oilva Bisneto, joao Ramos de Vasconcelos, Dedite Rodrigues Pereira,/ 
Valdemar Gomes da Silva.

Para os cargos de Delegado e Suplente à Convenção Regional fo
ram eleitos respectivamente os senhores Amaury Plorentino de Lima e Prancisco 
Ramos de Oliveira.

0 Suplicante anexa à presente as cópias autênticas da Ata da // 
Convenção e da Certidão de filiação partidária, com os vistos do Cartório // 
Eleitoral e do Exmo. Juiz da Zona Eleitoral.

P. deferimento.

Recife, 11 de maio de 1970

a) LUIZ PINTO FERREIRA



CÓPIA

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

Ata da Convenção para a eleição do Diretório 
Municipal de Itaíba. ,

Aos 15 dias do mês de abril de 1970, nesta cidade de Itaíba» Estado de Pernambuco, 
às nove horas, à Rua Dom Adelino Dantas n2 5» presente o Sr. Amaury Florentino de Lima, Pre
sidente da Comissão Provisória do Movimento Democrático Brasileiro, neste Municipio e, ainda, 
os filiados inscritos no livro próprio até 14 de março de 1970 conforme têrmo de encerramento 
no"^lesmo firmado pelo Dr. Juiz Eleitoral, todos assinados na lista de presença lavrada nêste 
livro, fls^ 2, v2, foi pelo dito Presidente declarada instalada a Convenção Municipal destina
da à eleição do Diretório Municipal, Delegado e Suplente, devidamente convocada por editais, 
em tempo útil, pelo que convidou para Secretário o companheiro Joao Ramos de Vasconcelos e, 
assim, constituindo-se a Mesa Diretora dos Trabalhos,'junto a qual tomou assento o Sr. Milton 
da Sliva Matos_, na sua qualidade de Observador da Justiça EleitoralT~Em Sêguídaamunciou o H  
Presidente-o início da-votaçao, que se processou com observância de todas as formalidades e 
prazos legais, por escrutínio secreto e voto direto. Servindo de escrutinadores os companhei
ros Argemiro Antonio Feitoza, Lídio Parnaíba do Nascimento e Zeniro Elias Martins, verificou- 
-se no final da apuraçao, terem votado 39 filiados com 0 seguinte resultado: PARA MEMBROS DO 
DIRETÓRIO MUNICIPALíLourenço Pereira Lopes, brasileiro, casado, agricultor, residente no Sítio 
Salgado, Itaíba. Come lio Martins de Albuquerque, brasileiro, casado, criador, residente em 
Itaíba. Liberalino Martins de Oliveira, brasileiro, casado, agricultor, residente em Itaíba. 
Joa,quim Bezerra Sobral, brasileiro, casado, marcineiro, residente em Itaíba. Edvaldo Barbosa 
Ramos, brasileiro, casado, sapateiro, residente em Itaíba.Manuel Ciríaco da Gama, brasileiro, 
casado, agricultor, residente no Sítio Salgadinho, Itaíba. Ataíde Pereira Lins, brasileiro, 
solteiro, agricultor, residente no Povoado de Girau, Itaíba. Joaò 'Batista Filho, brasileiro, 
casado,agricultor, residente no Sítio Pedra de Fogo, Itaíba. PascóáT da Silva Bisneto, brasi
leiro, solteiro, agricultor, residente no Sítio Caraíbas, ItaibaT Joao Ramos de Vasconcelos, 
brasileiro, casado, comerciante, residente em Itaíba. Dedite Rodrigues Tereira, brasileiro, 
solteiro, agricultor, residente no Sítio Favas, Itaíba. Valderaar Gomes da Silva, brasileiro, 
casado, agricultor, residente em Itaíba.Para Delegado à Convenção Regional: Amaufcy Florentino 
de Lima^ brasileiro, casado, comerciante, residente em Itaíba. Para Suplente' de Delegado à 
Convenção Regional: Francisco Ramos de Oliveira, brasileiro, solteiro, agricultor, residente 
em Negras, Itaíba.Pelo Presidente foi dito qüe a chapa sufragada estava completa e registrada 
no livro próprio, em data de 22 de março de 1970, pelo que declarava eleitos e empossados to
dos os seus componentes. Esteve presente a todos os atos da Convenção o Observador da Justiça 
Eleitoral, Sr. Milton da Silva Matos, que encerrou a lista de presença. Para constar lavrou-se 
a presente ata, que foi lida e por todos aprovada, assinando-a o Presidente, o Secretário, os 
escrutinadores, os convencionais que o desejarem e, por último, o Observador da Justiça Elei
toral, encerrando-se a Convenção às 16 horas. Amaury Florentino de Lima-Presidente, Joao Ramos 
de Vasconcelos-Secretário, Argemiro Antonio Feitoza, Lídio Parnaíba do Nascimento, Zeniro Elias 
Martins, Esmeraldo Ramos de Vasconcelos, Comélio Martins de Albuquerque, Liberalino Martins de 
Oliveira, Joaquim Bezerra Sobral, Lourenço Pereira Lopes, Francisco Bernardo da Silva, Ataíde 
Pereira Lins, Joao Batista Filho, Manuel Ciríaco da Gama, Pascoal da Silva Bisneto, José Rodri
gues do Nascimento, Dedite Rodrigues Pereira, André Ciríaco da Gama, Ataíde Rodrigues Pereira, 
Ananias Ferreira do Carmo, Rita Barbosa de Lima, Milton da Silva Matos- Observador.

j

ã
Secretário



Conferí e concertei a presente cópia, 
aguas-Belas, 27 de Abril de 1970

Eleitoral
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T R I B U N A L  R E G I O N A L  E L E I T O R A L
PERNAMBUCO

* * *
Linàerley Machado víanderley, Escrivão Eleitoral desta 64- Zona, Comarca 
de águas-Belas, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc..... .

C E R í I D A 0 E L E I T O R A L

1
Certifico à vista do livro de filiação partidária*do 

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO .BRASILEIRO (MDB), que até o momento em que foi 
feito pelo Exmo. 3r. Dr. Maurício Linâ Gral vão, Keritissimo Juiz Elei
toral desta 64 - Zona, o termo de encerramento de filiação partidária 
no município de Itaiba, desta Zona Eleitoral, constavam noventa e 
cinco (95) eleitores filiados. á^as-Belas, 28 de Abril de 1970. 0
referido é verdade, dou fé. Eu,^

_Sscrivão do Eleitorerli+õ' datilografei e assino.- ■ a.— t.
“ — \------

V.

TE. -  50
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Linderley Machado .Vanderlej, Escrivão Eleitoral desta 6A- Zona, Comarca 
de a^uas-Belas, Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.... .......

E H T I D A O E L E I T O R A L

Certifico à vista do livro de presença do MOVIMENTO DEMO- 

OTLiTICO BRASILEIRO (MDB), município de Itaiba, que compareceram e vota
ram na Convenção Municipal de 15 de abril corrente, trinta e nove (39) 
filiados. 0 referido ê verdade, dou f é , Águas-Belas, 28 de Abril de 1970.
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Seção do Expediente 
INFORMAÇÃO

REF; Pet. n^ 2393 
Sm, 11.05.1970

0 Presidente do Movimento Democrático Brasileiro , 
seção de Pernambuco, requer o registro do Diretório Municipal 
de ITAÍBA, de conformidade com o art. 34 da Resolução ne 84-84 
de O3.O6.i969, do Tribunal ^upcrior Eleitoral, do art. 29 da 
Lei ns 4.737 de 17.07.1965 e do AC-61 de 14.08.1969.

Ao pedido fez anexar cópia autentica da Ata da Con 
venção, realizada no dia 15 de abril próximo passado, autênti 
cada e visada pelos Escrivão e Juiz Eleitoral daquela Zona e, 
certidões do numero de eleitores filiados ao Partido naquele* 
Município c do número de participantes a' Convenção Municipal 

Conta o município de Itaíba, com 812 eleitores.

1
CHEFE ÜA SEÇÃO

MM/ec,



R  16750

EU,

C O N C L U S Ã O

Nesta data faço os autos conclusoã ao Exmo. S r . Presidente.

Recife,.. j.L.de, l*............ de 19.1 .0 .
írt yk,m.. /V

Diretoria da Secretaria, subscrevo o presente termo.

D A T A

Nesta data recebi os autos com a distribuição supra.

Eu,

Recife,...j;.j...de........í...............................<*e 19.1.0.

.L k gJ U Â A L

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

C O N C L U S Ã O

Nesta data, faço os autos conclusos ao Exmo. snr. .......

Dê-se vista ao Exmo. Sr. Dr. Procurador Regional.

......de 19.1.0.

±pí:......



D A T A

Nesta data recebí os autos com....Q....s p .c h o ..............................

................. ........................Recife,. . U d e  ................................... de 193:..Q..

^ ....QkjL^.ÜLL..LÍ...&JLLyX-.............. T..

Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

V I S T A

Nesta data recebi os autos com vista ao Exmo. Sr. Dr. 

Procurador Regional

Recife, J  J  de... .............. de

eu, Se?à í L U U í - ^ -.-g U d Ã > ......... -
Diretor da Secretaria, subscrevo êste têrmo.

0  parecer em separado.

J U N T A D A

O
Nesta data, junto aos presentes autos q . [.'XAJ,.... ................

que em seguida se vê.

R e c i f e , d e  A ,\s  ̂ ..............de 19.

Diretor da Secretaria, subscrevo o presente têrmo.



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL PEflNAMBUCO

Processo n 2 317/70 
CLASSE XIII - DIRETÓRIOS 
Comarca do Recife
Requerente - Movimento Democrático Brasileiro 
Distribuído ao Bxrao. Sr. Dr. Luiz Rodolfo Araújo

- P A R E C E R  N° 029 - 
ir*

Escudado nas disposições do art. 34 da Resolução 
n2 8484, art. 29 da Lei n2 4737» de 17.7*65 e no Ato Complemen 
tar n2 61, de 14 de agosto de 1969, requer o Presidente da Co
missão Executiva Regional do Movimento Democrático Brasileiro, 
o registro do Diretório Municipal de Itaíba.

2. 0 requerimento á acompanhado da cópia da ata da 
Convenção realizada no dia 15 de abril último, da qual se veri 
fica a presença do observador eleitoral, Senhor Milton da Sil
va Matos.

Esta cópia foi conferida pelo Escrivão Eleitoral 
e vista pelo Juiz da Zona.

3. Foi junto ao requerimento a certidão do termo de 
encerramento de filiação partidária contando com 95 eleitores 
filiados e a certidão do número de filiados que compareceram à 
Convenção municipal de 15.4.970, no montante de 39.

4. 0 número de eleitores de Itaíba e de 812 eleito
res .

5. As exigências previstas pela lei foram cumpridas, 
isto sucedendo, sou pelo deferimento do pedido.

E o parecer.

TE. - 49.

PROCURADOR DA REPÚBLICA - SUBSTITUTO 
JUNTO À JUSTIÇA ELEITORAL

JMJ/maw.-
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T R I B U N A L  R E G I O N A L  E L E I T O R A L
PERNAMBUCO

Processo n£ 317/70 
Classe XIII 
Recife
Requerente - Movimento Democrático Brasileiro

C f H D 1 C

f

0 Presidente da Comissão Executiva Regional do Movimen
to Democrátioo Brasileiro, seção de Pôrnambuco, fundamentado n o 
art. 34- da Resolução n£ 3»044-, do Egrégio Tribunal Superior Eleito 
ral, bem como no art. 29 da Lei n£ 4-.737 de 17*07*1965 e AC-61 de 
14-,08.19&9, requer deste Tribunal o registro do Diretório l unici - 
pal de Itaíba, eleito em Convenção realizada no dia 15 de abril de 
1970.

Fez anexar ao pedido, cópia autentica da Ata da Conven
ção e certidão do cartório eleitoral com o número de filiados a o 
M.D.B., existentes no citado Município. Ambos os documentos estão 
autenticados pelo Escrivão e Juiz Eleitoral.

0 Exmo.Sr.Dr. Procurador Regional Eleitoral, no seu pa
recer de fls. 08'dos autos, opinou pelo deferimento do pedido.

A C O R D A M ,

Os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, 
á unanimidade, deferir o pedido de registro do Diretório Municipal 
do Movimento Democrátioo Brasileiro em Itaíba.

- Presidente

- Relator

TE. -  50
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